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Cria o direito ao recebimento de fones 

antirruído pelos alunos com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) matriculados na rede 

pública municipal de ensino de Taubaté. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 

do inciso II do artigo 36 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito ao recebimento de fones antirruídos para alunos 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados na rede pública municipal de ensino. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 4.910, de 24 de julho de 2014, passa a vigorar acrescido do 

inciso VIII, com a seguinte redação: 

“VIII - recebimento de fones antirruído, observados os seguintes critérios, 

cumulativamente: 

a) matrícula ativa na rede pública municipal de ensino de Taubaté; 

b) solicitação formal dos pais ou responsáveis legais;  

c) laudo médico, relatório pedagógico ou avaliação de profissional da equipe 

multidisciplinar da escola que ateste a necessidade do equipamento.” 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 9 de setembro de 2025. 

 

Vereador Richardson da Padaria 

Presidente 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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